
Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

DECRETO MUNICIPAL N.° 012/2025

'^Regulamenta a Lei federal n° 12.527/2011 para
dispor sobre o acesso a informações no âmbito dos
poderes Executivo e Legislativo do Município de
Colinas, e dá outras providências.''

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, Estado Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 33, I c/c art. 136, VI da Lei Orgânica do
Município de Colinas, e

CONSIDERANDO, que deve ser regulamentado pelo Município de Colinas a Lei de
Acesso a Informação com fulcro no que dispõe a Lei Federal n." 12.527/2011;

CONSIDERANDO, que o Município de Colinas não possui em seu
regulamentação que trata do acesso a informação exigido conforme o art. 5 , XXXlll,
art. 37, § 3°, II e art. 216, § 2° da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, que a Administração Pública Municipal deve ̂  ̂ ^lar pela
transparência de seus atos, sobretudo resguardando Lei Geral de Proteção de Dados
(Lei 13.709/2018);

decreta

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. l"* Fica garantido o direito fundamental de acesso às informações no âmbUo dos
Poderes Executivo e Legislativo municipais, consoante o disposto no mciso X^OTII do
caput do art. 5°, no inciso II do § 3° do art. 37 e no § 2 do da Constituição
Federal e as normas gerais estabelecidas pela Lei Federal n 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto:

I - os órgãos públicos intepantes da administração direta dos Poderes Executivo e
Legislativo da cidade de Colinas/MA; ■ j j
II as autarquias, as fundações públicas, as empresas publicas, as sociedades de
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo
município.

Art. 2° Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, às entidades privadas
sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de^ interesse publico,
recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato
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